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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Aç.io Cautelar - Suslaçlo de protesto 
de tltulos e execução· Umlflsr - Man
dado de Segurança visando iI cassa· 
çtlo de medida - A tutela cautelar 
somente cabe quendo a pretensAo do 
mtrrt.o, a ser dedl,lllda 1\8 ação princi
pal, assenta em sólidas bases jurldi
cas - ~ lnadmlss!vel na hipótese em 
que !mplica tolher o legItimo exerclcio 
de um dir8lto contra o qual nlo se 

Identlf. 

alega viCIO de qualqu8f espécie REMS 

Dot" 
Publ. 

Vot Pig. 

(PrOVIn'lento) (T4) (STJ) 1.19B-BA 30105194 2.157 09 

AçJo Declaratória - Medida cautelar 
inominada· Nada se pode afastar, em 
principio, o cabimento da cautelar em 
ação declaratórIa para obter a antecl
paçAo provis6r1a da prestação jurtsdi
Clonal - Ela é admlnl~, embora 
excepcionalmente, sempre que houver 
fundado receio de dano Irreparável ou 
de diflcil reparaçao (Oesprovimento) AG 
(T5) (TFR) 44.852·RN 19112185 5.895 25 

AçIo Discriminatória - A tramltaçlo 
da discnminat6na nlo Impede que o 
proprieláno de Imóvel situado n8 ires 
dIscriminada ule o remlklio proces· 
sual adequado à defesa da sua posse, 
pllncipatmente quando a sentença 
proferida na fase contenciosa, transl. 
tada 9ITl Julgado. já lhe recon~ o 
domlnio em face dos lltulos apresen· RESP 
tados (DesconhflCimento)(T4)(STJ) 27 882-60 27J08I94 2227 148 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO tdontlf, DIrtaI Vol. PAg, 
Publ. 

Açlo Divisória - Imissao de posse -
Cumulação - Embora suprÚTlIdEl, 
como procedimento especial, pelo 
CPC de 1973, subsiste 11 pretendo de 
direito mateollt a Imitir-se na posse de 
imóvlM quem tenha titulo legitimo para 
lanto - A comunhlo tevil origem em 
8Ç1l0 de diuoluçllo de sociedade 
concublniflria, com sentença transita
da em julgado, na qual foi ellpedida 
carta da partilhe consignando-se a 
sua porção ideal - TItulO!! dominiais 
cuja regu~ridade foi examinada 
allausnvamenta pelas Insténcias ordl
nl!lrias - Dissldio de interpretaçlo não 
C8raeteozado (DesconhecImento) (T4) RESP 
(STJ) 34, I63-SP 14108195 3.081 46 

Açlo de EX8CUçlo · Para impugnar e 
adjudicação dos bens penhor&dos, 56 
dlspOe o devedor, se aInda n30 foi 
opedida a respeçtive carta , doi em
bargos a que alude a legislaçto, após 
a sua expadiçlo e transcriçAo no 
registro imoblliArio, da aliA0 ordinãria 
apf1)pliada (Provimento) (T6) (TFR) AG 

AçIo Resel.ória - Indeferimento da 
pellçtO Iniciai - A eertidllo do trAnsito 
em julgado de dllCisAo rescindenda é 
documento indJ'pen~ à propositu
ra da açAo rescIs6na • Todavia, o 
Tribunal não podarà rndafe!'ir a peti· 
çlo InIciaI antes de posslbllltar ao 
autor a sua emenda no decêndiO a 

43.987-RJ 29/09183 4.576 01 

que alude a leglllaçAo (Provimento) RESP 
(T4) (STJ) 32.S35-BA 21/02194 1,917 258 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO kMlntif. DIItaI' VeM. Pág. 

Açio Reaci.6ria - 56 é motivo de 
rescindibUidade. prelllslo no art 485. 
IX. do CPC. o erro de falo emergente 
de atos e documentos da causa, so
bre o qual nllo lenha havido contro-
vérsia ou pronunciamenlo judiCial AR 

Publ. 

( Improcedência)(S2)(S1J) 356-AM 04J09J95 3.178 10 

Açio de U.ueaplão - Intervenç!o da 
UniAo - Competência - Para Intervir na 
causa. deva a Unh~o manifestar o seu 
Interesse Jurldfco. demonstrado a que 
t!tufo se dá essa intef\/ençlio - Ent~ 
tanto. só a JustIÇa Federal cabe dizer 
da existência desse Interesse (Provl- RESP 
menta parcial) (14 )(5T J) 49 861 -5P 05112/94 2.584 147 

Advogado - Doença - Motivo de força 
mlllOf - Recurso especial - Intempes
tiVidade - A doença que acomete o 
advogado someme se caracterIZa 
como motivo de força maIO!' quando o 
impoSSibilita totalmente de mterce/' a 
profisslio ou de SUbstabelecer o man
dato a colega seu per. recorrer da 
decisllo (CPC. art. 507) (Provimento) AGI>. 
(T411STJ) 27.848-MG 25104194 2032 29 

Advogado - Substabelecimento -
Intimaç!o - Substabelecidos os pode
tes a advogado com HCfrtório na 
sede da Comarca onde foi ajuizada a 
ação - A ele devem ser endereçadas 
as intimações. ainda que nAo exista 
requerimento em tal sentido RESP 
(PrOVlmenlo)(T4) (STJj 45 298-5P 09f05f94 2 t09 71 
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INFORMAnvo JURlSPRUOENCIAL 

ASSUNTO Identif. Oatal Vol. Pig. 

Agravo Regimental - Embargos de 
declaraçllo - NAo slo declaratórios os 
embargos em que o embargante pre
tende. nlo suprir ormsslo ou afastar 
obscundade, dúvida ou contradlÇlo 
acaso existente no acórdlo - Mas a 
rnodiflcaçllo deste a pretexto de que 
arrimara em pressuposto flItlco Inms- EDAGA 

Publ. 

tente (Rejetç!o) (T4)(STJ) 37.595-PR 271'06194 2.219 59 

Agravo Regiment.1 - A olensa a 
regimento interno de tribunal nlo 
serve de fundamento a recurso espe
cial, por nllo Incluir-se o diploma em 
tela no conceito de lei federal a que 
alude a Constituição Federal - [)es..
pacho calcado sobretudo nll prova 
dos autos examinada na instênCla AGA 
ordinária (Desprovimento) (T4) (STJ) 40.311 -MG 18/04/94 2.032 117 

Agravo Regimental - Em se tratando 
de valoraçêo da prova. do exame da 
sua eficácia em tese qlJaesUo )um, 
cabe recurso especial - Nilo quando 
se pretende a mera apreciaçito da 
prova quantlo factf (Desprovimento) AGA 
(T4) (STJ) 16.724-RJ 25110193 1.768 67 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO Identif. Onl/ Vol. Pág. 

ApelaçAo em Liberdade - Sendo o 
réu pnmário e de bons antecedentes. 
confere-lhe a lei o direito subjetivo 
processual de apelar em libefdade -
Nlo cabendo In\locar-se como em
pecilho ã sua pretensão, o estado 
perigoso ou a IntenSidade dO dolo no 
cometimento do crime - É taxatIVa a 
Itnumeração CIos requisitos oonstantes 
do CPP, de modo que a includo nela 
de hipóteses nao previstas Implica 
restrição às fronteiras do favor legal HC 

Publ. 

(ConCKSaD) (T2) (TFR) 4.612-RJ 07111n9 2.038 323 

Caderneta de Poupança - Correç60 
monetária - Alteração de crrterio - Na 
açAo dê cobrança para reaVef a dife
rença de rendimentos é parte leg1lima 
passiva 3d cau.sam a instituição fi
nanceira privada com a qual foi cele
brado o contrato de depósito - Porque 
lei nova nlo pode alterar negócio 
lurrdico firmado sob o império de 
diploma legislativo anterior .' Essa 
legitimidade nlo se transmudou para 
o Banco Central do Brasil par decor
rência de preceltos da leglslaçAo, que 
nAo autorizam tal interpretação RESP 
(Desprovimento) (T4)(ST J) 41.76Q..SP 09105194 2100 165 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

C.s.mento - Pacto antenupcial em 
que os nubentes adolafllm o regime 
de absoluta separaçAo de bens - EstI
pulada expressamente na convençAo 
antenupcIal a seperaçAo abSQh.rta, 
nlo 6e comunicam os bens adquiridos 
depois do Clsamento (lqOestos) - A 
separação pura ê incompatlvel com a 
sUpefV8niéncia de uma sociedade de 
181:0 eotre mando e mulher dentro do 
lar - Ela poda eJdll:ir fora do lar, mas 
somante pode ser comprovada e 

Identif. 

reconhecida em ação próprra RESP 
(Provimento) (T4 ) (ST J) 2 541-SP 

C •• amento - Regime de Comunhao 
Universal de Bens - Direito ao USQ 
destes - A comunh:lo resultante do 
matrimónlo difere do condomlnio 
propnamente dito, porque nela os 
bens formam a propriedade de mAo 
comum, cujOS titulares $30 ambos 
c6njuges - Cessada a comunhlio 
umversal pela sepe.raçAo judICial, o 
património comum subsiste enquanto 
nAo operada a partIlha, de modo que 
um dOi consortes nao poda exigir do 
outro, que e1iüver na pos5& de det8(
minado Imóvel, a palte que corres
pooderla ti metade da rerKta de um 
presumido aluguel, eis que essa pos
se, por principio de dlretto de famllia, 
ele exerce ex proprlo JU" RESP 
(Provimento)(T ")(ST J) 3.71O-RS 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO Identlf. Datai Vol. P6g. 

Cer1lfic~o de Regularidade de 
Situação - RelativamClflte ao PIS -
Contribuições recolhidas em agência 
bancána dFVflrsa da do domicfllo bano 
cério do contrIbuinte - O pagamento 
efetuado por essa forma se aceito 
pelo 6rg&o competente para recebê
lo, nao obsla a expedição do aludido 
certificado (OesprOVlm8f1tO) (T5) AMS 

Publ. 

(TFRJ 10B.554-SP 19/12185 5.902 121 

Comércio Turistico - Empresas que 
exploram e que foram constituldas 
regularmente - RestriçOes e obriga
ç6e$ ao exerclclo das SUBS atIVIdades, 
Impostas por decreto ti resoluç6es do 
Conselho NacIonal de Turismo -
Ofensa ao principio consagrado na 
ConsutUtçAo Federal (OesproVlmenlo) AMS 
(T3)(TFR) 83.664-RJ l1f06JB2 3.835 01 

Competência - Açao da Usucapl60 • 
O simples fato de estar o terreno 
u$ucapíendo incrustado em laiX8 de 
fronteira, nlo implica ;pMJ facto o 
interesse da União Federal, no desfe
cho da causa· Competancia da Justi-
ça Estadual (Conhecimento) (TP) CC 
(TFR) 3.563-RS t9/09I79 2.701 239 

Competência • Desapropriação Indi
reta - Na açAo de desapropriaçêo 
contra enlldade autárquica federal , o 
que está em causa é o próprio direito 
de propriedade, prevalecendo, para o 
$eu processo e julgamento, o forum AG 
rei sitae (DesprovimenIO) (T5) (TFR ) 46.935-0F 07111185 5.806 101 

147 



INFORMATIVO JUR1SPRUDENCIAL 

ASSUNTO ldentff. Ditai VoI. Pjg. 

Competência - Reclamaçlo trabalhis
ta movida contra reprltHlltaçlo dI
plomltica de pais 85trangairo -
Compet6ncla da Justiça Federal, 
inclusive para decidir sobre li prelimI-
nar de imunidade da turisdiçAo CC 

Publ. 

(Conhecimento) (TP) (TFR) 3.77O-DF 1°107180 2.928 178 

Compra. Venda d. lmó ... ~ - Com
promisso • Arras confirmatórias - O 
sinal confirmatório constitUI uma ga
rantia e o contraente que o pagou 
perdê-Jo-á em beneficio !jo outro se 
deu causa • r81loluçao do contrato 
(CódllJO Civil. aFt. 1.097) (Oesconhe- RESP 
cimento) (T<I )(STJ) 49.99s-5P 06103195 2.710 59 

Compra e Vencia de lmóvef - Com
promisso - Rescislo por culpa do 
comprador - Ê licita a cláusula penal 
que 8$lipula li perda das prestações 
paga, na hipótese da resclsAo do 
COlltra10 por culpa do comprador - Ê 
defeso ao JUIZ aplicar lei nova li ne
gócIO Jurldico aperfeiçoando o império 
de lei anterior, conforme previsto na 
legislaçAo - Ni10 incldêncfa, no caso. 
por lhe sar vedado efeito retroop8ran- RESP 
te (PrOVImento) (T4) (5TJ) 38.492-SP 09105194 2.098 144 

Concordata Preventiva • Cump ..... 
rn8l'1to - Quitaçao de d6bito para com 
a Fazenda Pública - A !n8)(ist6ncia de 
débito nlk> se faz necMsérie ê con
cessA0 da concordata, mas é condi-
çto .me qua nOl1 ao seu cumprimen- RESP 
to (O.provimento) (T4) (5T J) 23.044-RS 21/02194 1.916 175 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Concorr6ncla Pública - Exploração 
de serviçc de transporte coletivo ro
dovlàno intermunicipal - Mandado de 
segurança contra parecer de órgão do 
ONER - Que entendeu Interestadual a 
linha a ser uplorade - lIeg,tlmidede 
passiva ad c~m da autoridade 
Impetrada - Visto como o parecer não 
possui executoriedade pr6pria, dele 
nlo podendo resultar lesa0 ou amea
ça de lesto a direito subjetivo de 
terceiro (Provimento) (TJ) (TFR) 

Concubinato - Sociedade de feto -
Partilha de bens - A simples convl
v6rn:ie mont uxorio nlo confere direI-
to ã parti lha de bens - Para a forma
çêo da sociedade de fato, nlo se 
exige que a concubina contribua com 
os rendimentos decorrentes do ex6/'
cicio de atMdade economicamente 
rentáv1!l, bastando a sua colaboraçto 
n09 labores domésticos - Hipótese em 
que 8 sua parte deve ser fixada em 
percentual correspondente à sua con
trlbUlçlio (ProvImento parcial) (T4) 
(STJ) 

Concurso Interno - Progressllo fun
cional - Sendo o concurso um proces
so competitivo de acesso 80S cargos 
publicos, o principio constitucional de 
Isonomia Impõe que a todos os candi
datos se assegure Igual tratamento 
em relaçAo 81 questões - Se a Admi
nistraçao, convenCida da formulaçAo 
Inadequada de alguma delas, atende 
a recurso de um candidato e lhe alrl-
oul os pontos correspondentes - Else 
ato beneficia, paio principio da eficá· 
Cla reflexa, a todos os candidatos 
(Concessao) (TP) (TFR) 

Ichnttf. 

AMS 
64 43&-RJ 

RESP 
45.B86-SP 

MS 
89.551-DF 

D .. oI 
Publ. 

'7/06183 

26109194 

26102182 

Vol. Pág. 

4433 144 

2.410 165 

3.851 01 
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ASSUNTO 

ConMlho Reglona{ de Economia • 
Registro de empre18 nas enlidades 
fiscalizadoras de e)(8rclcio de profis-
BOes • As. companhias de comércio 
exterior nAo estAo sujeitas a registro 
nos Conselhos Regionais de Econo--
mia - Inapllceçlo ~ Súmula 96 do 
lfR (Provimento) (T6) (TFR) 

Conselho Regional de FimnAcla -
As anuidades pagas pelos protlsslo-
nais farma~utk:os e empresas de 
farmácia nAo configuram tributo, mas 
ôrnJs. condiçao necessãria para o 
exercfcio das suas atIVIdades - Os 
Consefhos Ragionais nao represen
tam o Interesse da categone profissI-

Idemlf, 

AMS 
103.645--RS 

onal, Incumb6ncia reservada aos AMS 

D"" 
Publ. 

19/12184 

Vol. .... 

5.419 4. 

sindicatos (Provimento) (TIl) (TFR) 101 93Q.-SP 06109184 5.208 40 

Construçlo de Edlffclo - Execuçao 
de obras · Cláusula penal estipulada 
para o caso ele mOfa • Esculias invo-
cadas que nAo configuram força mai
or ou caso fortuito, cuja prova. ade.
mais, incumbe ao d~or· Adimplida 
a obrigaçAo. ainds qua em parte, 
pode o JUIZ, corrigindo a estipulação 
em excesso, redUZIr a pena convenCI-
onai a prOpol"ç6es Justas (Provimento AC 
parcial) (lJ) (TFR) 69.604·RJ 10112181 3.530 17 
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ASSUNTO 

Contrato de Adeslo - A elélç.3o do 
foro é válida, a menos que Istaja 
comprovadamente eivada de qualquer 
dOI vlclOs alencados no art 51 da Lei 
8.078/90 ou con travenha principIO 
contemplado no mesmo diploma tegal 
- Essa validade h6 de ser apreciada 
em cada caso particular pelo JUIZ, cUJa 
liberdade de intarpretar em face da 
prova colhida, é razoavelmente ampla 
- OI$Sldlo pretoriano não comprovado 
(DesconheCImento) (T4) (ST J) 

Contrato de Ctmbio - Concordata da 
exportadora - Não é de exigir -se, no 
pedido de restltuiçllo de quantia adi
antada por conte de contrato de 
cAmbio, o pressuposto temporal de 15 
dias anteriores ao pedido de concor
data (ProvimentO) (T4) (ST J) 

Contrato dê C5mbio Protes1o
Sustação - t: 1n8dmisslvel a conces
silo de liminar para sustar o protesto 
de contrato de cambiO - Tal protesto 
constitUI condlçêo Indispensável ao 
exerclcio da açAo de execuçlo - Os 
embargos são a Sedl própria para o 
devedor opor-se é execução. no todo 
ou em parte, e argulr as exceções que 
entender necessárias (De5conheci
mento) (T4) (STJ) 

Identif. 

RESP 
59904-PR 

RESP 
24966-RS 

RESP 
36.681 -RS 

Dala} 
Publ. 

151íl5J95 

15/05195 

07112194 

VaI. Pág. 

2894 144 

2886 10 

1898 91 
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ASSUNTO 

Contrato de Compra I!! Venda· Ex
portaçêo de calçado - Na aUlência de 
estipulação em contrato escrito, a 
questlo concernente ao lugar do 
cumpnmento da obngaçao, no contra
to de exportaçio, envolve o exame óe 
prova, a cUJo respeito 6 sobet'ano o 
Tribunal local - No temt6no nacional 
deve ser cumprida a oorigaçêo que 
consagra 11 competência da Justiça 
braSIleira palll os IItlgios oriundos do 
negócio juridlco • A sentença estran
geira que declara a falência de em
prel8 comercial 56 tem efIeécle no 
Brasil, depois de homologada pela 
Supremo Tnbunal Federei (Oesconhe
cimento) (14) (ST J) 

Contrato de Mediaçlo - Serviços 
prestados - Correçac moneti!ltia -
Embora apresente pontos de apro)(l
maçio com o mandato, a corretagern 
deve ser tralada com autonomia -
VistO que configura contrato atlplco -
Sendo impertinente e alageçêo de 
ofensa é legislação - A cotTéçAo mo
netária sobre dIvida por ato iIlcrto 
incide e partir da data do efetIVO praju
[zo (SOmula 43 do STJ) (C>esconhe
cimente) (T4) (ST J) 

Contrato de Mutuo - Hipoteca _ Es
pecificação - N30 é necessaflo que do 
registro da hipoteca conste, al6m do 
pflnclpal, a quantia exata correspon
dente âs obrigaçOes acessórias, oas
tando que a elas se faça referência, 
com refnlss:'o ao estipulado no con
trato (Oesprov.mento) {T4) (ST J) 
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RESP 
19263-RS 

RESP 
29738-BA 

AGA 
4670Q....SP 

D"" 
Publ. 

15/08194 

30/05194 

Vol , Pag, 

2.310 48 

2.293 44 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO kfentif. ORaI VoI. P6g. 

Contrlbulç6os Compulaófl.as • Em
pregadores em favor do SESI, SENAI, 
SESC, SENAC - Aumento da base de 
cálculo por Decreto-lel • Podia ser 
cobrado no mesmo exercido, eis que 
se trata de contribuições parafiscais. 
e)(c!uldas, portanto, do principio dI 
anualidade • ~ legitima a altereçao de 
bIse de c61culo de tributo via Decreto
Lei, cujos aspectos de urgência " 
interesse público escapam à apr8CIaçao AMS 

Publ. 

do Judiciário (Provimento) (T6) (TFR) 99 a01-Sp 13/06185 5,613 115 

Contrlbu;ç6es Prevklenci'riaa • 
Decadência - Termo Iniciai da conta
gem do prazo - Nilo hlvendo anlaci
paçAo de pagamento • O direito da 
constituir o crédito previdencljrio 
eldingue--se deoomdos cinco anos do 
primeiro dia do exerclclo segulnle 
Aquele em que o lançamento podana 
ter sido efetuado (ReJalção) (52) EAC 
(TFR) 52.906-SP 22109183 4.621 130 

Contribuições Previdenciárias • 
Empregado que se desligou da em
presa, camlnuando esta, 8 recolher 
em dobro as colllribuiç6es devidu ao 
Instituto durente quinze anos - Ausen
te qualquer IntensAo dolosa, conforma 
l'lcou evidenciado, devem ser conslde
red05 válidos taiS recolhimentos para 
o efano de frulçao dos benerrdos 
pravldenciános para " aposentadoria AC 
(Desprovlmento) (T3) (TFR) 57.94J.-BA 18/12180 3086 120 
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ASSUNTO Identif , DftaI Vol. Pág, 
Publ. 

ContrtbYiç6es Previdenciárias -
Prescrição oa açAo de cobrança - Só 
Incide quando li demora na citaçAo t 
Imputavel ao autor di demanda -
CircunstAncl!! Inocorrente na hipótese 
em que o onelel da Justiça, receber.. 
do o mandlloo de citaçlo, permanece 
Inerte por longo tempo e nao cumpre 
o seu munu. - A contribuição previ
denciéria t tributo e edé sujeita 80 
prazo prescriclonal de cinco anos EAC 
(Recebimento) (82) (TFR) 67828-SP 051041&4 4,897 84 

Crédito Trabalhista - Aplicam-se as 
mesmas regras ooncernentes à exe
cuçAo da diVIda ativa da Fazenda 
Pública - O verbete da Súmula 44, 00 
TFR, a lude tAoKomMle ts execuções 
fiscais e, por extensAo, ãs execuçOn 
trabalhistas - Se a p«lhora na execu
ç!o da sentença trabalhlsUI é posta0-
or ã faléncls, far-se-é no rosto dos 
autos desta - Competéncia - Justiça CC 
Estadual (Procedência) (52) (TFR) 6521-5P 20102186 5925 77 

Crime Falimentar - ~raude pratJcada 
por Diretor de empresa falida, em 
conluIO com o slndlca, de que resulta
ra preJulzo para 8 União Federal li O 
INPS - Nesta I~ de delito, o sujeito 
passivo é uma coletividade locldlvel, 
nAo liB podendo cogitar de um credOI 
ou de um!! elas5a da credorM, por 
mais categorizados qua sejam, em 
ordem a sublralr O seu pr0ce5S0 li 
Julga~nto à competência do JUIZ 
I~ieac:lo no <hp!oma especIfico HC 
(Concessão parcial) (T2) (TFR) "335-MG 18J12J8Q 3096 28 
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Denúncia EspontAnea • Pressupee a 
Inexistência de iniCIO de qualquer 
procedimenlo administrativo ou medI-
da de fisca llzaçAo relacionados com a 
infraçAo - O pagamento de parcela da 
dlviGa há de efetivar-se nos própriOS 
autos da cobrança ludiaal • Garantida 
a satisfação do saldo devedor por um 

klentlf. 

dos modos previstos na leglslaçAo REO 

O..., 
Publ. 

Vol. P~. 

(Conhecimento) (T6) (TFR) 97228·SP 09/12182 4151 163 

Deportaçio - Estrangeiro - Interfefln
do no direito de Ir , vir e ficar, é o hIJ-. 
.s corpull a via processual ad&
quada ti SUB Imp1.lgnaçAo - Por aplica· 
çAo analógica do art. 74, do Del 
941/69, nao se admite seja deportado o 
allenlgena que tenha filho braSileirO 
dependente concretamente da economia REHC 
paterna (Provimento) (T2) (TFR) 4.62Q.OF 07/11(79 2.038 380 

Oesaproprlaç50 - ConshtUlç30 de 
servldAo para passagem de energia 
elétrica· laudos periciais carentes de 
fundamenlaçAo, máxtme no atmente á 
destmação econórnica do Imóvel 
serviente, tomando Imposs!vel a fixa
çAo da justa Indenitaçlo - Sentença 
anulada, a fim de que se proceda a 
novo exame periCial (Provimento AC 
parclall (T6) (TFR) 91 .166-RJ 13/09/84 5.219 35 

Oenproprlaçio - Uquidaçlo de 
sentença - Pertence ao expropriado o 
prOduto de correçlo monetãria Inci
dente sob/e a parte do depÓsito prévio 
nAo suscetlvel de levantamento AC 
(Oesprovimento)(T6) (TFR) 88.541-RJ 05104/84 4.906 116 
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Deaaproprlaçlo - Prescriçllo - O 
propnetáno só perde o direito j ação 
indenizatória quando o ente publico 
haja adquindo o bem imóvel por usu
capltio - ONER - Apossamento de 
Imóvel que está sendo objeto de açAo 
de usucepll10 - O levantamento da 
indenizaçJo fica subordinado à prova 
do domlnlo, na taSIlil ax&Cutóna - Os 
juros compensatórios Incidem a partir 
da indevida ocupaçAo do terreno AC 

Publ. 

(Provimento) (T6) (lFR) 78 S84-SP 03106183 4.392 10 

Des.proprlaçlo - Utilidade publica -
Propriedade em condomlnio - Sendo 
uma só Indenizaçtio, uma só deve ser 
a verba honorária, com a sua reparti
çllo entre os condôminos na propor
çao do qUlnhllo de cade um deles _ 
Integra a Indeoizaçao o valor do fundo 
de comércio pertencente aos expro
priados a dos lucros cessantes - Es
timativa do perito oficiai que melhor 
exprime a realidade do mercado 
Imobiliário (Provimento parcial) (T6) AC 
(TFR) 85.511-PR 13109/84 5.215 143 

Oescamlnl'lo - MElI'cadoria de peque
no valor • Praticado por estrangeiro 
que se expr~sa com dificuldade em 
IIngua portuguesa - AlegaçAo, confir
mada pelas clrcunstAncias, de Igno
rancia quanto ao caréter criminoso do 
1ato, a Indicar ausênCia do dolo • O 
apelado nllo tinha consciencia da 
ilicitude da ação praticada (Despro- ACR 
IIImemo) (T3) (lFR) o4351-SP 18112180 3.096 08 
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ASSUNTO Identif. Datai VoI. p'1Ig. 

Direito Autoral - Ninguém pode reali
zar exec:UÇt'IH musicais 8&/T1 autoriza
ção do IlJIor - CoIaboraç.lo do Esta
do, na proteçAo desse direito, por 
intermédio da alJloridade policial AMS 

PubL 

(Provimento) (T6) (TFR) 101.9~E 28102185 5.460 01 

Direito de Vizinhança - Vencido o 
pl'llZO de ano e dia, o confinante pre
judicado nAo pode exigir que se des
faça a Janela, sacada, IQfT8ÇQ ou 
goteira, mas nllo fica Impedido de 
construir no seu terreno com distAncia 
menor do que metro e melo. ainda 
que a construçAo prejudique ou vede 
a claridade do prédiO vizinho - Au-
si0ci8 de servid!o (DesconhecI- RESP 
meoto) (H) (STJ) 34 864-SP 04110193 1.750 205 

Dupla Aposentadoria - Ferroviério -
A ela nAo lem direito o servidor da 
antiga Rede Mineira de Vlaç!lo que 
não optou pela condição de funcioná
rio da Administração Direta - ~ irrele
vante o fato de figurar em quadro de 
pessoal extinto do antigo Ministério da 
ViaÇ<1o 8 Obras Públicas - Por isso 
que lal quadro também abrangia 
autérqulcos de OrgAos extintos AC 
(Provimerrto) (lJ) (TFR) 73512-MG 31105182 3.606 11<1 

EmbMgot; • ExacuçJo - Contrato de 
mútuo - Letra de cambio emitida em 
decorrência de cléusula-mandato - ~ 
nula 11 obrigação cambial assumida 
por procurador do mutuário vinculado 
ao mutuante, no exclusivo Interesse 
desta (Súmula 6(1 do ST J) (Provi- RESP 
mento)(T4) (STJ) 45.775-RS 22108194 2317 31 
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ASSUNTO 

Empresa Pública - Vinculo empr898-
tido com SIlUS servidores - Não cabe 
Mandado de Segurança contra ato de 
dirigente de empresa pública, que tem 
personalidade JurldlC1l de dIreito pri
vado - Salvo quando praticado no 

Identif. 

exercIdo de funçAo delegada do poder AMS 

O.UI 
Publ. 

VaI. Pág. 

p(ibllco (Provimento) (T6) (TFR) 99.96o.PE 28102185 5.458 193 

Ensino Superior - Trensferen&1<l - A 
legislação tom aplicação restrita i!I 
hipótese de transferência de alunos de 
um para outro estabelecimento de 
ensino superIor - Cabe as Universida
des e Escolas isoladas decidirem 
discriCionariamente sobre a dispensa 
de matérias ja cursadas em outros 
estabelecimentos ou cursos (ProvI- AMS 
menta) (T2) (TFR) se 387-8A 10/1on9 2.717 315 

Escritura Pública - Requisitos • Os 
defeitos de forma da escritura pública 
silo insanáveis e. por Isso, é nulo o 
instrumento lavrado por escrevente 
nlo Juramentado - Assinatura a rogo 
de cedente ImpOSSibilitada de assinar 
sem a COfI'lIgnaçAo da f1IZão dessa 
Impossibilidade - Contrariedade aos 
arts. 264 e 265 des Ordenações Fili
pinas, ainda ..... Igentes neste ponto 
especifico por força da consolidação 
operada pelo Oac. 3.084, da 
0511111898 - Anulabllldade do ac6t-
dllo, por haver participado JUIZ Imp&- RESP 
dldo (Provimento) (H)(STJ) 36.911 -PR 14103194 1.961 11 
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Exeeuç.io - Credor com garantia 
hlpotecéria - Remição pretendlcta por 
credor por titulo extrajudicial - A remi
çêo privilegiada do débito, mediante o 
pagamento de valor correspondente ;} 
metade do saldo devedor da opera
çIo, constItUi um pnvl!égio de nature
za personalíssima conferido apenas 
ao mutuãrio do Sistema financeiro de 
Habitaçlo (Desprovlmento) (T4) (5T J) REMS 

Pubt. 

1.907-5P 06102195 2..638 12fi 

Execução - Embargos do devedor -
Contagem do prazo - Quando a pe
nhora recai sobre bem imóvel, o prazo 
para embargar li execuçtlo começa a 
flUir li partir da mtlmaçoro da mulher RESP 
do devedor (Provimento) (T4) (STJ) 371 14-MS 09/05194 2.098 94 

Euc.u;.io - Nota promlss6ria VIncula
da li contrato de financiamento - Par
ticipando o avalista do contraio de 
abertura de crédito, a que está vincu
Ieda li nota promissória - t deVedor 
solidário e sujeito, lIfTl COllseqClênClII, 
e todas as cláusulas e COndiÇÕeS 
estipulad<ls (Súmulas 26 e 21 do STJ) RE5P 
(Provimento) (T4) (5TJ) 37216-MG 09105/94 2098 99 
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ASSUNTO Identl f. D"" Vai . PAg. 
Publ. 

Execuçlo - Pennora de bem hlpot&-
cada - Embargos de terceiro - O bem 
gravado de direi to real limitado pode 
ser objeto de penhora em 9~UçAO 
prOmcMda pelo credor quirogralino -
Para alldir a constrição cabe ao cre· 
dor hipotecário provar que o devedor 
comum possui outros bens livres e 
desémbaraçados - A fafta de Intima-
çao do credor hlpotecáno loma Inefi-
caz. e não invalida, em relação a ele . 
A alienação do bem, que passaré ao 
poder do arrematante, conservando, 
porém, o vInculo real (DelOprovlmento) AC 
(T6) (TFR) 79 059--RS 02112182 41 30 128 

Eaecuçio - Prazo para oferecimento 
de bens â penhora - Contagem -
Quando o prazo é marcado em horas. 
a sua contagem sera c!e mmuto a 
minuto - Aplicaçao analógica do art 
125, par 4°, do C6digo Civ1J, no sI-
lênCIO do Código de Processo CIVIl em RESP 
vigor (Desprovimento) (T4) (ST J) 49.755-RJ 22/08/94 2.321 103 

El(ecu~ - Qualquer que seja o tilulo 
em que se funda, o devedor é citado 
para edlmplir. não para se defendef -
InexISte reval la, razão por que não se 
lhe nomeia curador e$pecial na hlp6-
lese de crtação por edrtal ou com hora AG 
certa (Provimento) (T5) (TFR) 46 902-GO 19/12/85 5895 '" 
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Execuçlo FIIIe .. 1 - Atualização do 
valor do bem penhoredo - A lei conf&
riu ã Fazenda Pú bhca a faculdade de 
adjudicar os bens apreendidos antes. 
do leilão 8 pelo preço da avaliação -
Deste modo, a fim de evitar locuple
tamento Indevido - ~ licito 80 Juiz 
determinar a atualização do valor dos 
referidos bens, mediante nova avalia-
ção ou pela correção monetária AG 

Publ. 

(DesprovllTlento) (T5) (TFR) 45.661-SE 2OJ06I85 5621 27 

Execuçlo Flac.' - Causas de alçada 
- O Código de 1973 revogou todas 8S 
rtoI'Tnas jurldicas processuais relativas 
à execução ftscal , contidas em leis 
eldrlfVagantes, que MO admttJa recur
so do executado nas caUlIlS de valor 
inferior a dez vezes o maior salário 
mlnimo no Pais - Presunçlo de liqul
dez e certeza da certidlo de dIvida 
ativa nao elidlda pelo executado - A 
correção monetária incide sobre a 
totalidade do débito fiscal, neste com
preendida a multa acaso aplicada -
Verba honorária indevida (Provimento AC 
parcial) (12) (TFR) 56.120-SP 21/1'179 2.745 297 

Execuçlo Flaçal - Depositéno judicial 
- Prtsao civil - Cabe 80 Juiz da execu
ç.!io decretlT'-lhe 8 custódia adminis
trativa, mediante o requerimento do 
interessado li ap6s det;cumprida a 
ordem para a entrega da coisa - O 
Agravo de Instrumento é o recurso 
cablvel da decisão que decrela a 
prisAo do depositâno infiel (Oésconhe- AC 
cimento) (T6) (TFR) 63.862.pB 15112183 4.704 7 138 
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Publ. 

Exacuçlo Fiscal ~ Exlslêncta de bens 
- Não enconlr8ndo o deved~. nem 
existindo bens 8IT9$táv8i&, procede-se 
a cl'laçlo por editai, a nm de que se 
produzam, em beneficio do exeqllen-
te, os elettos previstos na législaçAo -
Não comparecendo o el(&cutado após 
a ctlac;ão, fica suspensa ti execuçAo AO 
(Provimento) (T6) (TFR) 45342--5P 14f061S4 5.078 172 

Execuçlo Fiscal - Parcelamento -
Faculdade outorgada' Fazenda Na-
cional, mediante acordo formalizado 
segundo mo previsto na legislação - t 
defeso 80 JUIZ ordenar o parcelameo-
to do débito, a requerimento do execu-
tado - As prestações, em qualquer 
hipótase, slo sempre acrescidas dos 
encargos legais. Isto 6, Juros e COlfe-

"0 monetária (Provimento) (T6) AC 
(TFR) 79500-RS 0211:2182 4130 '48 

Execuçio Hipotecária - Arremataçao 
pelo credor hipotecário - Se o preço 
obtido com tel arremataçAo for infenor 
ao valor da dlvlda, o credor hipoteca-
ria lerá direito de eXI{W o pagamento 
da diVIda restante como simples qUI-
rogralArio - A lel processual pressu-
pile a hipótese de plana setisfaçlio do 
crédito (Provimento) (Te) (TFR) AC 

79664-RJ 24/02183 4200 15O 
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Execuçlo Hipotecária - (CEF) -
Cessa0 do déhrto sem o oonsenbmeo
lo da credora - Ineficácia em relação a 
esla - LegitImidade passiva do deve
dor como lal reconhecIdo no !frulo 
executivo - A comlsslio de perma
nência corresponde a juros de mora, 
sendo liCIta a sua estlpulaçlio nc 
contrato - São de\lldos honorérios de 
advogado na execuçao por titulo ex- AC 

Publ. 

trajudicial (Desprovimento) (T6) (TFR) 85428-PR 19112/84 5.366 '67 

Execuçlo por Quantia Certa - Pa
gamento p8l"Clal do débito - Atualaa
ção do remanescente - Prescrição 
inooorrente - O simples pagamet1to 
parcial da diVida, quando JIII eJuizada a 
execuçao por quantia certa, nAo tem 
condao de tomar lIIquldo o titu lo exe
cutÍVtl - Cuja certeza e liquidez ftIi 
reconhecida pelo devedor, desde o 
Inicio do processo (Provimento) (T5) AC 
(TFR) 71 .317-RJ 23108'84 5.136 155 

Execuçlo por Tftulo Extrajudicial -
Adjudicação - A delonga entre a avali
ação e a hasta püblica só autorIZa 11 
alualizaçllo monetária do bem penho
rado BI1l hipóteses excepcionais, ver!
l'icévels concretamente, entre es quais 
a culpa exclusiva do exeqQente AG 
(Provimento) (Ta) (TFR) 45.748-BA 07J03l85 5.467 63 
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Exccução por Titulo Extrajudicial . 
Arremataçrio ~ IntJmaç!o do devedor -
Nilio encontrado o devedor, apesar 
das diligênCias efetuadas. é cablvel a 
sua intimação por edrtal para ciência 
da praça ou leilão, mediante li apllca
çAo analógica dos ans 231 i!I 233 do 
Código de Processo Civil (Desconhe
cimento) (T4) (STJ) 

Falência • No ato do credor com 
garantia real que requer a falênCia do 
devedor esté Impllcrta a renúncia a 
essa garantia, pois a lei de regênCia 
nllo exige que ela seja expressa 
(Provimento) (T4) (ST J) 

Fitiaçio !legItima - Investlgação de 
paternidade • Embora registradas 
como filhas legItimas do mando da 
sua mãe, era licito és autoras promo
verem ação visando ao reconhecimen
to de outra paternidade (ilegltlma). 
desde que cumulada a Investigatória 
com a açlio declaratória Incidental de 
nulidade dos registros de nascimento 
- As duas ações são Imprescrlt fveis 
porque dizem com o statll. famifi8f1 
das pessoas (Provimento) (T4) (ST J) 

Fraude li Execução - Sem a litispen
dênCia, isto é, sem a citaçlio válida e 
a insolvência consequeme à lide, não 
se pode falar em alienaçao de fraude 
li execução na hipótese de que trata o 
8rt 593. Inciso li, do CPC (Desconhe
cimento) (T4) (STJ) 
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Funcionário Público _ Demrssilio _ 
PrescriçAo - Fundando-se a demlssao 
em crime - O prazo prescricioo81 da 
açOo para desconstitul .... só começa 
a nuir a partir da absolvição na juris
diçAo penal - Inexisttncla de falta 
residual, tornando Imposslval a per-
manência da punlçllo disciplinar AC 

Publ. 

{Provimento parcial)(T3) (TFR ) 7239().DF 2eJ11181 3 495 95 

Funcionário Público · Enquadramen-
to - prazo prescricional - QlJando a 
Administraçllo examina o direito re-
clamado, o prazo prescricional come-
ça a fluir na data do ato que o dene- AC 
gar (Provimento) (T3) (TFR) 55.194-RJ 12/11181 3.469 10 

Funclonârk) Público - Plano de 
Class!l1caçao de Cargos _ TranspoSI
ção de antIgos RedatorM para a Ca
tegoria Funcionai de Hcnlco em Co
municaçllo Social - Quando ocorrar 
resultadO fracionArio na distribulçao, 
por classe, dos cargos ou empregos 
globalmenle previsto na lotaçAo da 
Categona Funcional, deverA ser felta 
a aproximaçao para maior, nos ler
mos da legislação, mesmo que tal 
operaçllo impl!que ir além dos limites AC 
fixados (Provimento)(T3) (TFRI 68 531-OF 12111181 3.410 148 

FuncionAria PÚblico - Readaptaçao -
Para a readaplaçao no cargo de 
Agente FIscal de Tributos Federais 
basta a prova do desempenho. por 
efeito do desvio funcion. 1 de tarefas 
inerentes â flscahzaçAo interna - Pro
va de suncl6ncia - Sua tnexigibllldade, 
nos t&mlOS da Súmula 11 do TFR EAC 
(Rejeiçao)(TP) (TFR) 32,594-0F 01(07180 2.91tl 141 
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FunGo de Assistência ao Trabalha_ 
dor Rural - No cálculo da contrlbulçAo 
p~o produtor, quando ale pr6prio 
IndustrialIZa SetJs produtos, toma-se 
por base o preço corrente no mercado 
• Cntério da médIa dos preços corren
tes na regl:to produtora que nto alnta 
com a re fenda regra jur!dica - Ausên
CIa de prova suscetlvel de elidir a 
presunçao de liquidez e certeza do 
titulo executivo (Desprovimento) (T6) 
(TFR) 

Habeas Corpus - Prisão preventIva -
~ imperioso que o Juiz, ao dacretá-Ia, 
hJndarnenta razoavelmente a sua 
necesSIdade com a demonstraçAo de 
fat0'5 concretos, não baslando a mera 
reproduçAo das vwtM legia • Ordem 
concedida, a fllTl de que o paciente se 
defenela em liberdade (ConcessJo) 
(T3) (TFR) 

Imóvel Residencial - Próprio do 
casal ou da entidade famlllar - Impe
nhorabilidade - A lei incide sobre 06 
processos em curso e alcança até 
mesmo as penhoras ja efetuadas 
antes da sua entrada em vigor - Eis 
que consubstanciam ato processual 
de nalureza permanente cujo momen
to consumatlVO se prolonga até I 
expropriaçao (Provimento) (T4) (5T J) 
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Imposto de Importação - Critário de 
determinaçêo do valor da mercadoria 
para afeito do dlculo do tnbuto -
Velar extemo e preço normal do pro-
duto · Em face dos precertos legais 
vigentes, o funcionário fazendãrio nêo 
s6 pode, como deve tomar como base 
de cálculo do tributo o preço normal 
da fatura, elemento meramente lnfor- AMS 
mat\Vo (Provimento) (T2) (TfR) B1 .577-DF 19f04ng 2.614 38. 

Imposto sobre Operações d. 
CAmbio - Importações de mercadon-
as realizadas através da Zona Franca 
de Manaus e cuja saida pare outros 
pontos do temt6rio naCional é vedada 
- ~ devida a sua cobrança, as al1quo-
tas previstas nas ResoluçOes do Ban-
ca Central - Nao há de confundir, para 
o efMo da refenda Imposição tributá-
na, o produto industrializado na Zona 
Franca com as matérias-primas, pro-
dutos Intermediários e materiais de 
embalagem importados e nele empr9- AMS 
gados (Provimento) (T6) (TFR) 98.015-AM 02/12182 4.075 07 

Im~to de Renda - Comprovado o 
acréscimo patrimonial, nao hã lugar 
para o lançamento e:c offtclo, a esse 
titulo - Omiss3o de rendimentos -
Depósitos bancários - Esclar9CImen-
tos prestados pelo contribuinte · Só 
poderão ser impugnados pelos lança-
dores com elemento seguro de prova 
ou Indicio veemente de sua falsidade AC 
ou Inexatidão (Provimento) (T6) (TFR) 79.276-RJ 06111/84 5.328 40 
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Imposto de Renda - Ere reletiva li 

IsençAo concedide és cooperativas -
Dependendo o seu reconhecimento de 
despacho da autoridade competente, 
em petiçao do interessado acompa
nhada de prova do preenchimento dos 
requisitos legeis exigidos - Erro de 
fato nao demonstrado, nem caracteri
zado na espécie (Improcedência) (52) 
(TFR ) 

Imposto de Renda - Incidente sobre 
o valor de doaçêo imobiliãría recebida 
da Prefeitura Municipal • ExigêncIa 
fiscal - Dep6sito do seu montante -
Embora a lei complementar admita 
em principio, a sua imposição na 
doaçao recebida por pessoa jurldJca, 
nAo M previsao legal quanto ã sua 
incidência - Resultado de transaçOes 
eventuais - Sua carac1erizaçao, con
soante a legislaçAo vigente (ProvI
mento) (T2) (TFR) 

Imposto de Renda - Dmissao de 
receitas de vendas depositadas em 
bancos - Passivo irreal - Se a escrita 
nao renete a realldade das operações 
econômico-financeiras da empresa, 
justifica-se a sua desclassificação e o 
lançamanto ~offlCio - Inocorrência 
de prescriçAo - Nulidade do procedi
mento administrativo e da sentença 
(Desprovimenlo) (T6) (TFR) 

Imposto de Rern1 • • Pessoa jurldica • 
DeduçAo de multas por Infrações 
fiscais pagas pela empresa - Impos
slbilldade peja falta de leglslaçêo 
regulamentar (Provimento) (T2) (TFR) 
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Identif. 

AA 
783-SP 

AMS 
80_197-SP 

AC 
58.643-SP 

AC 
51 .302-RS 

D"" 
Publ. 

08108/85 

19/04/79 

11 /10f84 

16/05/79 

Vol. Pág. 

5.657 37 

2.614 275 

5.265 69 

2.620 332 



INFORMATIVO JURISPRUDENCIAl 

ASSUNTO Id.ntif. D.taf Vol. P6g. 

Impo.to de Renda - Penoa Jurldica -
NAo s.lo operacionaIs as <tespesas 
com embarcaçêo. cujo uso nlo .se 
relaciona com os objetos sociais da 
empresa - Extlnçao do crédito pela 
caducidade do direito de lançar AC 

PubJ. 

lOesprovimento) (T6) 1 rFRI 73.:241-RJ 31105184 5.037 06 

ImpoRe de Renda - Re1Ioreslamento 
- Incentivo fiscel - Para fazer Jus ao 
favor, basta que a pessoa jurrdica 
comprove a efetiva aplicaçlo de re
cursos em florestamento ot.J reflores
tamento, embora o débito correspon
dente 56 venha It ser pago posterior
mente - Tal entendimento decorre do 
sistema. consoante o qual o lucro 
tributável da empresa é o patrimonial 
e nllo o de caixa (Improcedente) (T6) REO 
(TFR) 53.135-MG 11110184 5.265 27 

Impo.to de Rei"lda - Remessa de 
divisa - Pagamento de serviços pres
tados no elderior por empresa que 
nao opere no Brasil - Incidência -
Rendimentos que nAo preenchem os 
requisitos necessárioS 6 isençAo de 
que trata a iegislaçAo (Provimento) AMS 
(T6) (TFR)' 92.012-RS 30106183 4.457 40 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO Identlf. ""oi Vol. .... 
Publ. 

Imposto de Renda - Sociedade cIVIl 
de prestaçlo de seNlços - A circo"s--
tancla de utilIZar a entidade, sob qual-
quer regime jurldico - Trabalho de 
terceiros para B execuçto de ser/lços 
profissionais quo constituam '" objeto social - Nilo desnatura 11 sua 
finalidade, em ordem a subtralHhe o 
favor da aHquota reduzlcja - Na repe!J-
çAo df! Indebito, a correçlo monetaria 
é calculada desde a data do paga- AC 
mento (Desprovimento) (T6) (TFR) 57.013-SP 02112/82 4.125 70 

Imposto Territorial Rural - Restitui-
çAo de parcela, retida pelo INeRA - A 
correçlo monetána incide a partir de 
cada retençêo indevida - Respeitada a 
prescrição qOinq uenaJ - Uma vez que 
se trata de divida oriunda de ato IIIcl-
to, cuja atualização dimana da sua 
natureza e não de lei eventualmente 
editada para obViar os Inconvenientes 
da perda dO poder aquisitivo da moe- EIAC 
da (Rejelçto) (S2) (TFR) 90. 137-PE 29/11/84 5.366 187 

Intervençlo do Domlnio Econ6mico 
- A SUNAB ctlntinua com a compe-
tência para e .. ercer o controle de 
preços e serviços essenciais. desde 
que nAo contrarie resoluçOes do Co. AMS 
NAS (DMJm)vimento) (T6) (TFR) 95.724-PR 29110/82 4.075 07 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Intervençlo Federal em E,tado
Membro - Descumprimer'lto de deci
do judicial - Comprovado que o Po
der executIVO do Estado nAo atende 111 
reqUIs ição de força policial para alSe
gurar a execuçAo de sentença transI
tada em Julgado, deve Sei" defendo o 

Identlf. 

pedido de intervenção federal IF 

0"'" Publ. 
Vai. Pig. 

(Oeferimento) (CE) (STJ) 9-PR 21'10/94 2551 01 

InvenUrlo - Interdito - Foro compe
tltflte - Em sendo mterdrto o autor da 
herança, o foro competente para o 
Invenlárlo é o do seu curador - Nilo 
admitida prova em contrár io, sendo 
irrelevante o lugar da sltuaçao dos 
bens ou da sua residência ou do 6bito RESP 
(ProvimentO)(T4 ){STJ) 32.213-SP 27106194 2.228 120 

Uquklaçlo de Sentença - Cálculo do 
contador - Sentença nemologalóna do 
cálculo - Transitada em julgado, só 
pode ser alterada para comgir erro de 
conta. erro antmético, e nao critério 
de cálculo, que constitui coisa diversa 
a astlll encoberto pela autoridade da RESP 
f'MJud/c.t. (Provimento)(T4)(STJ ) 46.452-5P 27f03f95 2.776 162 

Llquldaçio de Sentença - Silêncio 
do executado durante o prazo para a 
Impugnação - Somente o ato comissi
'0'0, Isto ê, a prâbca de ato, sem reser
va alguma, incompatlvel com a von
tade de recorrer. caractBfl2a aquies
cência laeita a que se relere o art 503 
do Código de Processo CIVil RESP 
(ProVlmltfllo) (14) (ST J) 53.235-SC 20f02/95 2.684 35 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO Identif. Datai Vol. PAg. 

Loteria Esportiva - Cartio-matnz nAo 
perfurado por culpa do r8'lendedor -
Preposlçao caractllTizada - Obrigação 
da Caixa Econ6mlca Federal de repa
rar o dano causado ao acertadOl" do 
prognóstico (Desprovimento) (T3) AC 

Publ. 

(TFR) 75.645-SP 28/09/82 3.965 85 

Mandado de Segurança - Ato do 
Ministro da Aeronéutice que indeferiu 
o pedido de revlslo dos proventos da 
inatividade - Por contar mais de trinta 
anos de serviço, foi transferido para a 
reserva remunerada da Aeronévtica 
com os proventos do posto que pc5-
sula na atíva - Com advento de nova 
legislação, postenor é sua transferên
cal. requereu que lhe fossem conferi
dos os proventos cOfTespondentes ao 
posto de major _ Por fOl"Ç8 do disposto 
na legislaçao, as suas disposições 
nAo se aplicam li situações definidas 
anteriormente é Sua entrada em vigor MS 
(DenegaçAo)(TP){TFR) 95.233-DF 29104/82 3766 197 

Mandado de Seguram;a - Contre 
decisao Judicial - Impetrado por pes
soa jurldica de direito privado - Exlbl
çAo de CÓpia de estatuto social - Ê 
dlspensével se nAo hé Impu9naçao da 
parte adversa - Havendo impugnaç:Ao, 
somente sem decretada a nulidade do 
processo ap6s a providência a que 
alude o art 13 do CPC (Provimento) REMS 
(H)(STJ) 2.146-f'E 30105194 2.157 52 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIA.l 

ASSUNTO 

Mandado de Segurança - Impetrado 
perante Tribunal de Justiça - Declsao 
denegatória - Da decisão proferida em 
mandado de segurança por tribunal 
de segundo grau de jurlsdlçAo, em 
"OIca instAncla, cabe recurno ordiná
rio , consHtuindo erro inescusável a 
sua substituição por recurso espec!al -
Inaplicabllidade do pnnclpio da fun
gibilidade dos recursos (Desconhe
cimento) (T4) (STJ) 

Medid a Cautelar - Petição inicial que 
nlio indica a açao principal e seu 
fundamento - Emenda de vest!bular, 
por determinação do juiz, após 9 

contestaçlio - Admissibilidade - Eis 
que tal emenda nlio Implica modifica
ção do pedido ou da causa de pWlr, 
mas mera correção de defeito ou 
irregularidade (Desconhecimento) (T4) 
(STJ) 

Medid a Cautelar - Por ter função de 
segurança, somente se justifica quan
do indispensável, na ausência de 
outro meio, pera assegurar o resulta
do titi!, a efICácia, da decisão a ser 
proferida na açao principal - Extra
passa o poder dlscriclonérlo do Juiz a 
concessão de liminar para Impedir 
que o credor leve a protesto o seu 
lItulo de crédito e exerça o seu direito 
de ação segundo o rito admitidO pelas 
leis de regência, notadamente quando 
o davedor pode opor, nos respectivos 
embargos, as exceções que entende 
necessárias (Provimento) (T4) (ST J) 

Identif, 

ROMS 
2.276-PE 

RESP 
40.S7S-SP 

RESP 
1S.665-ES 

Dotal 
Publ. 

09105194 

07102194 

Vel. Pág. 

2.177 110 

2.100 22 

1.893 167 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO Identlr. OOW Valo pjg. 
Publ. 

MiUtlr - Beneficios· Os mlHlares que 
lomaram parte em mis50es de vlgl-
Ilneia, obseNação e segurança do 
I"-oral ou dos portos nacionais - Nilo 
terlo direito aos beneficios por nlo 
participarem como integrante da For-
ça ExpedlclOnana BrasileJn~ na Cam-
panha da Itália (Desprovimento) (T3) AC 
(TFR) 50.948-RJ 27/11/80 3.047 319 

Militar - Oficial da reserva remunera-
da qua Ingressou nas Forças Arma-
das durante a operaçllo de guerra em 
1945 - Particlpaç.fio como aluno da 
Escola Tecnlca de AviaçAo - Pratan-
110 repelida para promoç.fio - A finali-
dade da legislaçAo foi proteger ou 
outorgar vantagens aqueles que par-
t iciparam efetivamente do conflito ou 
estiveram expostos mais dIretamente 
aos efeitos de um provável ataque AC 
inimigo (Oesprovimento) (T2) (TFR) 33294-0F 06IlJ6I80 >8 .. 171 

MIlitar - Reforma - Açiio VIsando á 
reforma por Incapacidade lotai e de-
fin itiva para qualquer trabalho - Pade-
cendo o autor de alienaç.fio mante!, 
confere-Ihe a legislaçiio 851adual o 
direito à reforma com os provef1t05 do 
poslo de 2' Tenente (Provimento) (T3) AC 
(TFR) 52.847-RJ 22104182 3 043 66 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO lóentlf. Datai Vol. Pàg. 

Mlni,tério Püblico - Atuaçêo - De
mallda em que figura como parte 
menor Impubere - O MlIl istério Publi
co tem atuaçllo Irrestrita. ,endo deten
tor da legitimidade e do Interesse para 
requerer a produçlo de provas e opor
se ã prática de atos 00 IIJustes que 
entenda prejudiciais ao direItO <kl 
Incapaz (OesconhDC:lmento) (TA) RESP 

Publ. 

{STJ) 454B7-MG 21(1119<1 2542 <18 

Moeda Falsa - ClrculaçAo - Preso 
quando tentava passar duas n.otilS 
falsas de cem d61ares - Para a canll
guraÇ<1o do delito, t indlspel1Sãvel que 
o agente tenha Cltneia da talSldaoe da 
moeda Prova IIlsufieiente (Provi- ACR 
mento) (T3) (TFR) 5.3B4-RJ 13/05/82 3791 199 

Mlltuo Rural · CorreçAo monetária -
InCidência - O recurso especial, que 
tem função especifica no ordenamen
to jurldlco brasileiro, nlo é sede pró
pria para a dlSC1Jssllo de questões 
constitucionais - A leglslaçolio ordlnána 
sobre o crédito rural nAo veda a Irlci
dênclll da correção monetária 
(Sumula 16 do ST J) - IneXistência de 
qualquer omlsslo. dÚVIda ou contra- EOAGA 
dlçAo (Rejelçao) (T4) (STJ) 26323-MG 06106194 217<1 24 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Nome Comercial - Ação de preceito 
ctlmlnat6rio e açAo para ressarCimen
to dos prejuiZos causados pelo uso 
mdevldo - Prescrição - A açAo comi
natória objetIVando fazer cessar o uso 
comercial prescreve em vinte ilnos -
NAo Incidindo o art. 178, § 10", Inc 
IX, do Código Civil, Invocâvel tão
somente na demanda para ressarci
mento dos danos causCldos pelo uso 
indevido (Df!sprovlmento) (T4) (ST J) 

Pena de Perdimllnto - MercadOria -
Em matéria de trAnsito oriundo de 
tratado Internacional, só ti cablvel em 
dois casos' No trãnsito Irregular, isto 
é, quando o veIculo não se serve das 
vias normais ao comérCIO Internacio
nal - No desVIO dCl rola tegal pelo 
veiculo terrestre, sem motivo jlJltrfica
do - Amda que a mercadoria haja 
ingressado no Brasil por mt8fmédlo 
dos entrepostos es1al)elecldos 
(Concessao) (TPJ (TFR ) 

Pena de Perdimento - Mercadoria a 
veIculo - A decisão na Instância crimi
nal 56 Innui na instância administrati
va - Quando nega a existência mate
rial do fato ou que o acusado tenha 
contribuldo para a sua produção - Se 
a responsabilidade penal e a respon
sabilidade administrativa assentarem 
em fato que tenha a mesma qualrfica
çJo lurldica nos dOIS ramos de drreito 
- A decisão criminal, afastando 8 
occrréncia desse fato jurldlco, condi
clona a Jurisdição administrativa 
(Deferimento) (TP) (TFR) 
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Iden!if. 

RESP 
2..476-RJ 

MS 
100 008--DF 

MS 
98.272-DF 

D"" 
Publ. 

'2/06195 

03111/83 

VaI. P6g. 

2.983 09 

'06' 

2.758 248 



INfORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Penhora - IntimaçAo - Execuçao - O 
que avulta, na intirrnlçao, é a ciênCia 
do Intimado e a certidllo do oficial de 
Justiça atestando com 8 sua fé essa 
ciência - Não anula o ato a omlssil:o 
quanto aos nomes das testemunhas 
presentes, se a pessoa intimada se 
recusar a apor a nota de ciente - Se 
nulidade existisse, nlo poderia ser 
argClida pela parte que lhe deu causa, 
na hipótese vertente os Impetrantes 
(Provimento) (T4) (ST J) 

Pensão PrevideneiArl. - Deve rever
ter Integralmente ê companhetra a 
partir do dia em que os filhos do segu
rado atingirem a Idada de dezoito 
anos - Construção Jurisprudencial 
erigida à base da eqllidade, tendo em 
vista a natureza alimentar do benefi
cio previdenciário (Rejeiçêo) (TP) 
(TFR) 

Petlçio - Apelação protocolizada, no 
último dia do prazo, depois das 18:00 
horas - Intempesl1vidade - O prazo 
para recorrer é matéria tipicamente 
processual, não podendo a lei de 
organização Judiciêrra ou a norma de 
natureza administrativa dispO!' de 
modo diVerso dos que estabecem as 
disposições pertinentes do Código de 
Processo CMI, inclusive o art. 172 
(Provimento) (T4) (STJ) 

Identlf. 

RESP 
33.801-RS 

EAC 
-45.666-RJ 

RESP 
23.615-SP 

Datai 
Publ. 

07/11194 

18/00/80 

06103195 

Vai. PAgo 

2.509 

84 

2.703 06 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Previdência Social - AbOrlO de per
manência - O autor foi erlquadrado rlB 
classe 10, deverldo contribuir sobre 20 
vezes o salário mlr'llmo regional -
Obteve a regressão na escala até o 
nival que lhe convinha, desde que n1lo 
possuis condições de sustentar o 
pagamento correspondente à classe 
em que se enquadrara - Começou a 
contribuir com 10 salários mlnimos, 
saltando os Interstlc ioil previstos na 
leglslaçAo - Sobre esta base pretende 
ele calcular o seu abono de perma
nência - Impossibi lidade (Provimento) 
(T3) (TFR) 

Previdência SocIal - Cobrança de 
contribuições - Restitu iç i!io - Depósito 
em garantia - Condenação da autar
quia a pagar correção monetária rela
tiva ao perfodo compreendido errtre a 
data do depósito e a da sua restitui
ção - Nilo satisfeita a obrigaç1!l0, fica o 
dêbito sUjeito a permanente correção 
até o efetivo pagamento (ProvImento) 
(T6) (TFR) 

Previdência Social - Crédito - EXllcu
çl'io fiscal - O credor hipotecário ,ó 
está legitimado a manifestar embar
gos de terceiro quando n110 tenha sido 
Intimado da exocuç1!l0 e da penhora 
contra o devedor (Desprovlmento) 
(T6) (TFR) 
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ldentlf. 

AC 
66 866-MG 

AC 
71 .626-SP 

AC 
87.198-SE 

Dat ai 
Publ. 

16109182 

31/10184 

13106/85 

Vol. Pág. 

3.942 89 

5.309 112 

5601 190 



INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Previdência Social + Trabalhadores 
na Industria canaYlalr. + A utilidade
habltaçao nlo integra o saléno qUln+ 
do o contrito de trabalho prevê o seu 
fornecimento 11 titulo gratuilo, por 
mara liberalidade do empregador, 
deixando, em ctlnseq06ncia, de inCidir 
wbre ela a ctlntribulçlo previdenciéna 
(Recebimento) «S2) (TFR) 

Prisão Admlniltrativa + Funcionário 
remisso ou omisso a entrar com os 
dinheiros ou valores· Ilegalidade do 
ato Impugnado, que 1'110 espeCIfica o 
valor do alcance sob sua responsabi
lidade pessoal + A quantia elUlta que 
ele deve recolher para forrar+se 80s 
efeitos da medida coercitiva + Um dos 
pressupostos béslcos é o conheci
mento da quantia a ser recolhida pelo 
,eNldor ao enirlo pubtlco, cuja au+ 
sência toma ilegal o constrangimento 
(Concessao) (TPJ (TFR) 

ProceslJQ + Na açlo declaratória - O 
valor da causa deve corresponder ao 
do negócIo jurldlco ou ao da relaçao 
Jurfdica cuja e)àslência se pretende 
afirmada 00 negada (Provimento) (T5) 
(TFR) 

Processo - Agravo daficlentemente 
instruido - Nlo se conheca, porque 
incumbe á parte fiscalizar a formaç.io 
do Instrumento - O suprimento da 
omissêo pelo Relator fica entregue â 
sua discnç.lo, em casos excepcionais 
da interMse publico (Desconhe.
cimento) (T6) (TFR) 

Identif. 

EAC 
70.769-SP 

HC 
5.416-DF 

AG 
4423B-MG 

AG 
43.909-SP 

D"" 
Publ. 

15109183 

29'10182 

13110183 

23106J83 

Vol. Pâg. 

1.893 111 

4.078 07 

4.621 168 

4433 144 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Processo - Causa de alçada - Utis
consórcio ativo - Não se somam as 
parcelas de cada um do~ litigantes 
para o eferto de determinação do valor 
da causa (Desconhecimento) (TS) 
(TFR) 

Processo - Conflito de competência -
Embargos de declaração - No conflito 
de competência. o Tribunal resolve 
apenas a qUMtão competencial que 
lhe é submetida - A audiência dos 
Juizos em connito nao constitui provi
dência obrigatória, podendO o relator 
dlspensá-Ia se os autos estão devl
damente instruIdos com os elementos 
necessários - Somente a existência de 
decisão com trânsito em julgado faz 
cessar o conflrto (ReJeição) (52) (5T J) 

Processo - Morte de uma das partes -
Ocorrendo, dar-se-á a substituição 
pelo seu espól io - Salvo se motivo 
devldamente justificado determine a 
habilitaç!lo dos herdeiros (Despro-
vimento) (T4) (5T J) 

Processo - Procedimento sumarlssi
mo - Rol de testemunhas - Ao deter
minar que o autor deve oferecer desde 
logo, na petição inicial, o rol de teste
munhas. o art. 276 do CPC tem por 
escopo eVitar a supresa para a parte 
adVersa - Oferecido o rol cinco dias 
ames da audiência, adiada esta sine 
die. está respeitada a finalidade da 
norma anta a ciência antecipada das 
testemunhas a serem Inquiridas 
(Desconhecimento) (T4) (STJ) 
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ldemif. 

AC 
94,448-PR 

EDCC 
403-BA 

AGA 
e.545-SP 

RESP 
45.668-MG 

O .. " 
Publ. 

19112184 

13(12193 

29/11/93 

22108/S4 

Vol. Pâg. 

5.412 126 

1.884 40 

U40 01 

2.317 26 



INFORMATIVO JUruSPRUDENCIAl 

ASSUNTO 

Processo - Representação judicial de 
pKlOa jurldica - CitaçAo - ~ nula a 
citaçllo de pessoa Jurldica feita em 
pessoa que. na forma dos respectivos 
Estatutos, nAo seja o seu representan
te l89al - Todavia. considere-se sana
do o vicio quando a entidade compa
rece em juizo e contesta a demar'lda. 
exercenllo em plenitude a sua defesa, 

Identlf. 

dada li ausência de praJulzo AGA 

Dotal 
Publ. 

Vo l. P6g. 

(Oesprovimento)(H) (ST J) 12.63o.sP 11110193 1.758 16 

Processo - Sendo interlocut6na sim
ples a decisão que relaxa prlsAo ad
ministrativa - Dela nêo cabe recurso 
algum - Visto como a hipótese nio 
consta do Código de Processo Penal CT 
(Oesprovimento) (T3) (TFR) 888-PA 02109182 3920 06 

Program, de Integraçlo Social 
(PIS) - Ainda que COl1sideras58 tnbulo 
a contrlbuiçao destinada a tal progra-
ma, nlo sena Ilegitima a sua cobran-
ça das empresas sujeitas ao imposto 
Cinioo sobre combustJveis _ Por Isso 
que nllo tem como hipOtese de Inel-
dAncla qualquer das operaçOes men-
cionadas na ConstituiçAo (Desprovl- AMS 
mento) (T6) (TFR) 98.317-SP 26105183 4383 28 

Propriedade Industrial - Marca d. 
Industri. - A reunlllo de dois elemen-
tos. formando um conjunto distinto. 
contere novidade à marca, nlo h.a-
vendo coIldêncla, ainda que um deles 
constitua marca pertencente li terceiro 
- Coexistindo marcas assemelhadas 
no pa is de origem. Igual tratamento 
dwe ser dispensado no Brasil a outra 
que aqui 5. formar (Provimento) (T6) AC 
(TFR) 79.885-RJ 31105184 5.038 24 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

ReçlamaçAo Trabalh ista - Ajuizada 
por bancário aposentado, objetivando 
a complementação da parcela dos 
proventos da aposentadoria a cargo 
do Banco Central - Sem cabimento, 
uma vez que se trata da controvérsia 
oriunda de relaçao do trabalho regida 
por leglslaçao especial - Computam
se, no cálculo do repouso remunera
do. as horas extras habitualmente 
prestadas (Desprovimenlo) (T3) (TFR) 

Reçlamaçio Trabalhista - Despedida 
- Vinculo empregaticio decorrente de 
prestação de serviços em atividade de 
natureza permanente - IndenizaçAo 
prevista pela despedida injusta 
(Provimento) (T2) (TFR) 

Reclamação Trabalhista - Servidor 
da Empresa Brasileira de Correios li 

Telégrafos (ECT) - Opção pelo regime 
da CLT - Adicional por tempo de ser
viço - Ao servidor estatutário que 
optou paio regime celetista é assegu
rado o direito li gratificação adiCionai 
adquirido antes da opção (RejeiçAo) 
(TP) (TFR) 
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Identif. 

RO 
4.907-RJ 

RO 
2690-PE 

ERO 
3.317-MG 

OôJI:af Vol. Pág. 
Publ. 

18/09/80 2.973 416 

03/10n9 2.712 31 

26/03180 2 824 114 



INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO Identif. Ditai VoJ. Pá;. 

Recurso Elpeclll • Prequesllona· 
mento - AdmisSIbilidade - Resultou de 
construção Jurlsprudenclal do Supre
mo Tribunal Federal, que adotou I 

doutrina jé consagrada nos Estados 
Unidos da América em re/açao ao 
writ Df errar - A Jurisprudência da 
Superior Tnbunal de Justiça herdou 
essa orienlaçao, apheando-a ao re
curso especial - O exame préVIo da 
admissibi1idad@ do recurso especial 
pela Presidência do Tnbunal a quo 
decorre também de construção Juns-
prudencial em torno do art. 27 da Lei AGA 

Publ. 

8 038190 (Desprovlmento) (T4)(5T J) 14 98Q..MG 22111/93 1.820 21 

Responsabilidade Civil - Açao Ordi· 
niria de indemzaçto - Pllfdas e danos 
• Nos termos do art. 1.059 do Código 
Civil, as pertlas e danos abrangem o 
que o credor efetivamente perdeu e o 
que razoavelmente dltlxou de lucrar -
O lucro cessante, porém, haverá de 
ler por causa imediata o ato do deve
dor, ou seja, haverá de ter por ceusa 
Imediata do feto Hiato - Matéria de 
prova cUJO reexame em sede de re- RESP 
curso especial é vedado pela Súmula 7 '1 635-RJ 25109/95 3231 12 
do 5T J (Oesconheamenlo) (T4) (5T J) 

Responsabilidade CIvil - Acidente de 
trAnsito - Danos pasi08ls - De acordo 
com a teoria do risco administrativo, 
há a presunçao}um tIIntum da culpa 
do denunciado, de sorte que, provada 
a culpa total ou parCial do lesado, 
exlme-se a Admln istraçao, na mesma 
escala. da obngaçao de reparar o 
dano - PresunçJlo não elidlda, na AC 
espécie (Desprovlmellto) (T2) (TFR) 45.059-RJ 03/05/84 4969 68 
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ASSUNTO 

Responsabíhdllde Civil - Estrada de 
Ferro - Morte de passageiro em decor
rência de assalto no Intenor de com
posiçllo ferrovlérla - ObngaçAo de 
I n d er'l~ar - O caso fortu ito ou a força 
maior carecterlza-se pela imprevlslbl
IIdade e inevitabl!ldade do evento _ No 
Brasil contempolineo, o assalto ti 
mao armada nos meios de transporte 
de cargas e passageiros deIXOU de 
revestir esse atributo, tal a habituali
dade de sua ocorrênCia, nllo sendo 
lICito [nvocê-Io como causa de exclu
do da responsabilidade - Indenlzaçao 
calculada de acordo com a esperança 
de Vida prevista na Tabela do Mlniste
no da Previdência e AsSistênCia S0-
cial (Provimento) (T4) (ST J) 

Responsabilidade CIvil - Indeniza
ção por demanda abusiva - ImpOSSI
bilidade jurldica do pedido - Se o 
alAor pede, na Iniciai, que os danos 
emergentes e os lucros cessantes 
sejam apurados em liquidação de 
sentença, é defeSO ao Juiz adiantar-se 
e proferir decisllo que Implique con
del\8çllo em quantia lIXa - A extensão 
do eleito devolutiVO mede-se pela 
extensao da matéria impugnada ta~ 
fum devoJulum quanfum 
appelatum - Cemo nlo se pode im
pugnar algo que nllo existe, segue-se 
que a cogniçllo, no Tribunal, há da 
limitar-se ao que foi O8cldido na sen
tença apelada - Se esta é apenas 
terminativa, deve o órgao iI!d quem, 
ao refonnã-Ia, devolver os autos ao 
Juizo de primeiro grau para o julga
mento do mérito (Provimento parclsl) 
(T4) (STJ) 
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ASSUNTO Identif. Ditai Vol. P6g. 

R.apofleabilldade do Tr<1naportador 
• Força maior· Transporte de merca
doria • Roubo da carga durante o 
trajeto do veIculo • A presunçlo de 
culpa do transportador pode ser elldl
da pela prova da ocorr60cl3. de força 
major • O roubo da mercadoria em 
lrên .. ito, uma vez comprovado que o 
trtln .. poltador nao se desviou das 
cautelas e precauções a que esté 
obrigado. configufa força maior, sus
cetlvel , portanto, de excluir a flltlpOn-
sabl lldade (Desconhecimento) (T" ) RESP 

Publ. 

(STJ) 43.756-SP 01108/'9<1 2263 61 

Revialo Criminal - Na açao penal 
pública, étdmtl&-5e e quebra do prin
cipio da IndlVi1; i b~i~de quando algum 
óbice torne Impraticãvel a denúnCIa 
COfItra lodos 05 envoMd05 no evento 
crlmlrtOso • Tráfico internacional de 
entorpecentes praticado em Comarca 
que nAo seja sede de Vara da Justiça 
Federal - Compélêncla da Justiça RVCR 
local (Deferimento parcial) (61) (TFR) 39Q..GO 13/05182 3.789 151 

Sentença - Apelaçâc - Prazo para a 
sua interposição - Contegem - A irni
maç.lo da sentença somente deve .. er 
presumida na hipótese de ci60Cla 
inequlvoca, sendo dltrcil e sua ocor
r6ncia fora do caso de recebimento 
dos autos em carga (Prownento) (T4) RESP 
(STJ) S8.275-MG 04109195 3.163 123 
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ASSUNTO Identl'. D~aI Vol. Pag. 

Sentença Homologltórla de Tran. 
uçio . Açêo parEi descollstrtur· IEI • A 
ser'ltençEl meramente homologatórla 
de acordo entre as partes 6 rescindi. 
ver como os Eltos Jurídicos em geral -
A ação resCIsória somente' cabivel 
na hlpôlese em que a sentença. apre
ciando exceção oposta pelo réu, decl· 
de matéria íá transiglda. quaooo tem 
natureza nrtidamente Juri5dlcional, ou 
na hipótese em que, antes de homo
logada a transação, ressurgir conflito 
entre as partes - A leglslaçAo apenas 
equipara a sentença homologatória, 
em seus efeitos, á sent&nça de méri· 
to, nlo lhe conferindo, porém, a autl>-
ridade de coisa Julgada materlal RESP 

Publ. 

(Desconhecimento) (T4) (STJ) 38.434-SP 25104194 2042 14 

Servldio de Trlnsito - Transforma
çAo, por destinação, em via pCib!iea _ 
A seMdlo ap&reote de transito, em
bora descantlnua e nao titulada, con
fere direito à proteç!o possessória a 
ser exercido por qualquer dos donos 
dos prédios dominantes - Se a afeta
çllo ao domrlllo público nAo se operou 
mediante expropnaçAo regular, cabe 
ao proprietario do prédio 5efVlente 
reIVIndicar o ressarcimento das per· 
dai e danos (Desconhecimento) (Toi ) RESP 
(ST J ) 21 54O-SP oeJ08J94 2280 66 

Servidor Publico - Optou pelo regime 
da legislação trabalhista - Tempo de 
selVlÇG prestado antenormente a 
outras eotidades da AdmlnistreçAo 
Publica Federal sob regime MIstuléria 
- Direito é percepçAo dos qOinqOênlos EOIVRO 
completados ames da opçêo (Conhe- 5.065-RJ 16/12182 4188 91 
cimento) (S1) (TFR) 
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Suceuio • Inventéno - Usufruto 
pretendido pela concubina - O direito 
ao usufruto de quarta parte dos bens 
deixados pelo consorte é privat ivo do 
cônjuge casado sob o regime de se
paraçto de bens - Nêo pode ser invo
cado por conClJblna, que nAo é herdei
ra do companheiro e faz jus apenas é 
partilha do acervo adquIrido pelo 
esforço comum, provando a existên
CIS de uma sociedade de fato entre os 
dois (Desconhecimento) (T4) (STJ) RESP 

Publ. 

37l6S-SP 17/10194 2.450 176 

Superlntend6ncia Nacional do 
Abastecimento - Intervenção no 
domlnio econômico - A SUNAB conti
nua com a competência para fixar 
preços, pois a legrslaçao lhes subtraiu 
tao-somente as atribtJlÇÕf!$ concer
IMIfltes à formulaçao da política naci-
onal da abastecimento (PrOVImento) AMS 
(T2) (TFR) 64 998-CE 26111179 2.758 248 

Tranaporte Marftimo - Falta de mer
cadoria - Vistoria - Nas relaçOes entre 
transportador e destinatério da carga, 
o dever de Indenizar é contratual e 
dispensa protesto e Vistoria (Sumula 
109 do STJ) (Desconhecimento) (T4) RESP 
(STJ) 37.607-RS 05/12194 2580 06 
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Mandado de Segurança nll 21.689-1 - DF 
do Supremo Tribunal Federal, julgado em 16112/1993. 

(CASO COLLOR DE MELLO) 



Mandado da $agurança nO 21.689~1 ~ DF 

Mandado de Segurança impetrado pelO Sr. Femando Affonso 
Collor de Mello contra a ResoluçAo do senado Federal que lhe aplicou, em 
processo de inJpfNIchment, a pena de Inabllilação, por oilo anos. para o 
exerelelo de função publica, mesmo depois de haver renunciado à 
Presidência da República . A prelensao visava à anulaçAo da resoluçAo 
cilada, de sorte a serem restabelecidos seus direitos palllicos. 

O empale ensejou 8 convocação de três Ministros do SUperior 
Tribunal de Justiça, escolhidos pelo aitério de antiguidade, dar molivando a 
presença do Ministro Antónlo TorreAo Braz nessa histórica sessão do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

O Mandado de Segurança foi indefelido , por maioria de '10105. 
tendo o Ministro AnfÓnlo T~ Bt8z votado pelo indeferimento do 
pedido, com a seguinte observaçAo, qua constitui o fulcro do seu 
pronunciamento: ''Por isso, a postura do Judiciário de um modo geral deve 
ser a de autollmitaçAo diante das questOes politicas envolvendo os Altos 
Poderes da NaçAo. ImpOe.se a observAneia das chamadas "regras de bom 
a'l iso" ou ·preceitos sábios", em que se escuda a Suprema Corte americana 
pare evitar confrontos desaconselháveis e manter a harmonia do sistema 
em sadio regime democrático, regras essas alinhadas por Lúcio Bittencoort 
em sua prestigiosa monografia. entre as quais avuna, pela prudênCia de 
Que se revesie, a Que consagra a presunçllo de constituCionalidade dos atos 
e resoluçOes dos demais detentores de funçees estatais e Cl.Ija 
incompatibilidade com o Estatuto fundamental só deve ser declarada 
quando acima de toda düvlda razoável· "'yond alI reasonable doubt. 

Na espécie vertente, segundo procurei demonstrar ao Ioogo 
deste voto, 8 decisao Impugnada foi proferida dentro dos parAmetros 
constitucionais e legais (a lei de regência e o Código Penal como lei comum 
subsidiária) , oAo padecendo, portanto. de qualquer eiva de ilegitimidade. 

00 quanto foi exposto, denego o pedido: 
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